



PROJETO DE LEI Nº 2574/2007
Autoriza o Executivo Municipal conceder isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para portadores de doenças complexas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autoriza a conceder a isenção de Imposto Predial e Territorial Urbano –IPTU para portadores de doenças complexas com renda familiar de até 5 (cinco) salários mínimos nacional.


Art. 2º Define-se como doenças complexas as seguintes enfermidades:


I    - Esclerose múltipla;


II   - Meoplasia maligna (Câncer);


III  - Alienação mental;


IV  - Paralisia irreversível;


V   - Doença de Parkinson;


VI  - Nefropatia grave;


VII - Estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante);


VIII- Síndrome de Imuno Deficiência Adquirida (AIDS).


Art. 3º Estão habilitados aos benefícios desta Lei, as pessoas com as enfermidades supracitadas que residam no imóvel e/ou que sejam proprietário ou locador do mesmo, quando este encargo recair ao locatário por força de contrato.

Art. 4º Os requerentes deverão comprovar o direito ao benefício através de exames e atestados médicos sendo facultado ao Executivo a realização de perícia médica para comprovação da enfermidade.


Art. 5º Ao ingressar com a documentação junto ao Executivo, o requerente passa a ter o direito ao não pagamento de tal tributo até que a perícia médica comprove a enfermidade.

 § 1º O prazo para realização desta perícia médica pela Secretaria Municipal de Saúde será de até 6 (seis) meses da entrada da documentação.  


§ 2º Comprovado por perícia médica a não habilitação para receber o benefício à obrigação tributária será devida desde a concessão provisória, sendo que da decisão que inabilitar o contribuinte caberá recurso.

Art. 6º Cabe ao requerente ou responsável à comunicação de mudança de endereço ou venda do imóvel, junto ao órgão responsável no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência do fato.


Parágrafo único. A não comunicação de tal fato implicará em multa, além das penalidades legais cabíveis.


Art. 7º No falecimento do beneficiário, a comunicação da ocorrência deverá ser feita até 30 (trinta) dias.


Parágrafo único. A não comunicação de tal fato implicará em multa, além das penalidades legais cabíveis.


Art. 8º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.


Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2007.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Os portadores destas enfermidades têm suas capacidades de trabalho reduzidas em função da enfermidade e do elevado número de exames a que se submetem.

A excessiva quantidade de medicamentos que estes (exceção para deficientes visuais e físicos) têm que ingerir, provoca inúmeros efeitos colaterais, faz com que tenham um nível de vida e capacidade de trabalho bastante reduzidos.

Esta capacidade restrita ou incapacidade faz com que estes tenham sua possibilidade de obtenção de renda reduzida.


Há de ser priorizado a qualidade de vida e a valorização do ser humano.

